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A Avaliação de Impacte Ambiental 

(AIA) permite que qualquer organiza-

ção, independentemente do seu 

tamanho ou atividade, possa controlar 

o impacte das suas atividades no 

ambiente natural. 

O principal objetivo da avaliação de 

impacte ambiental é fornecer aos 

decisores informação sobre as impli-

cações ambientais significativas das 

ações de um determinado projeto, 

bem como sugerir alternativas ade-

quadas a cada caso, com vista à eli-

minação ou minimização dos impactes 

negativos inevitáveis, e potenciação 

dos impactes positivos, antes da 

tomada de decisão. 

As implicações ambientais são anali-

sadas de uma forma global, contem-

plando os efeitos físicos, biológicos e 

socioeconómicos, de modo a que a 

decisão final se baseie numa avalia-

ção sistemática integrada. 

Em termos gerais, a avaliação de 

impacte ambiental compreende duas 

fases: 

 

- A elaboração de um Estudo de 

Impacte Ambiental (EIA);  

- A condução do processo de AIA, 

que inclui obrigatoriamente uma 

componente de participação públi-

ca. 

 

O EIA tem como objetivo a caracteri-

zação e apresentação sistemática dos 

previsíveis impactes do projeto, nega-

tivos ou positivos, e das medidas pro-

postas para evitar, minimizar ou com-

pensar os impactes negativos identifi-

cados, para as diferentes alternativas 

propostas (quando em fase de estudo 

prévio) e para os fatores ambientais 

em estudo. 

 

 

 

 

A decisão emitida no âmbito da AIA 

sobre a viabilidade da execução dos 

projetos sujeitos a este regime, desig-

na-se por Declaração de Impacte 

Ambiental (DIA), tendo carácter vincu-

lativo.  

 

Este procedimento de AIA prolonga-se 

para além da emissão de DIA, na 

designada fase de pós-avaliação. Esta 

fase inclui programas de monitoriza-

ção e auditorias, com o objetivo de 

garantir o cumprimento das condições 

prescritas na DIA, cabendo ao propo-

nente do projeto, a decisão sobre os 

mecanismos de acompanhamento a 

adotar, como por exemplo, a imple-

mentação de um Sistema de Gestão 

Ambiental (SGA), a realização de 

auditorias, formação e acompanha-

mento de requisitos legais. 
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Vantagens 
 

 
01 

 
Poupança de recursos na preparação e licenciamento 
do projeto 

 
02 

 
Conhecer, prevenir e controlar os impactes negativos 
do projeto 

 
03 

 
Implementar medidas mitigadoras, que permitam mini-
mizar impactes e reduzir custos 

 
04 

 
Contribuição para a prevenção de potenciais conflitos, 
entre partes interessadas (associações, autarquias, 
promotor, população local, autoridades, entre outros) 

 
05 

 
Permitir equacionar diferentes alternativas, numa lógica 
de encontrar a melhor solução proponente/projeto & 
ambiente/sociedade 

O que é a AIA?  Para que tipo de projetos?  Alguns sectores abrangidos 

A Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) 
é um instrumento preventivo da política 
de ambiente e do ordenamento do terri-
tório que permite assegurar que as 
prováveis consequências sobre o 
ambiente de um determinado projeto de 
investimento sejam analisadas e toma-
das em consideração no seu processo 
de aprovação. 

 Estão sujeitos a AIA os projetos tipifica-
dos nos anexos I e II do Decreto-Lei nº 
197/2005 de 8 de Novembro, prevendo-
se ainda, situações excecionais de dis-
pensa de procedimento de AIA ou a 
sujeição excecional a AIA de projetos 
não incluídos nos referidos anexos, ou 
que, embora incluídos no anexo II, não 
estejam abrangidos pelos limiares nele 
fixados. 

 - Agricultura, silvicultura e aquicultura; 

- Pecuária intensiva; 

- Indústria extrativa;  

- Indústria da energia;  

- Produção e transformação de metais; 

- Indústria alimentar; 

- Indústria têxtil, indústria dos curtumes, 

da madeira e do papel; 

- Indústria da borracha; 

- Projetos de infraestruturas; 

- Outros. 

Os nossos serviços     

A unidade de Ambiente da VLM conta 
com uma equipa multidisciplinar, com 
valências que lhe permite apoiar os 
seus clientes na sujeição do projeto à 
Avaliação de Impacte Ambiental. Poderá 
contar connosco para: 
 
- Elaboração do EIA – Estudo de Impac-
te Ambiental /acompanhamento técnico, 
e condução do processo de Avaliação 
de Impacte Ambiental. 
Consulte-nos! 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Nota: a informação acima é uma amostra, 
não estando completa. Não dispensa a con-
sulta do D.L. nº 197/2005 – Anexo I e II. 


